
CT.CRETO N.» 1.972, de 04 de agosto de 1980

Abre credito suplementar, r«eduz dota
çao Orçamentaria e dá outras provi--
denci as.

m0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das a~
t-ibuiçoes lhe sao conferidas pelas Leis em vigor, e de confor
rnidade com o item I, do artigo 5.*, da Lei n.» 1.754, de 30 de no
vembro de 1979, e artigo 7.*, da Lei n.9 1.755, de 30 cie novembro
de 1979,

DECRETA:

Artigo 1.9 - Fica aberto um crédito suplementar, no mon—
tante^de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), para reforço da seguinte
dotação orçamentaria:
Õrgao - 0200 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária - 0201 - Gabinete do Prefeito e ÕrgSos Subor-

0201.08000000.000 - EducaçSo e Cultura
0201.08750000.000 - faude
020I.087503IO.OOO - Assistência Financeira
0201.08750312.022 - Auxílios para Círculos de Pais e Mestres
3.2.3.1. - Subvenções Sociais Cp§ 10.000,00

Soma c4 io .000,00

Artigo 2^.9 - Servira de recurso ao crédito aberto pelo ar
tigo 1.9, a redução na seguinte dotação orçamentária:
Orgao - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Vi ação
Unidade Orçamentária - 0703 - Aplicação de recursos em Projetos Vin

eu lados
0703.16000000.000 - Transporte
0703.I69IOOOO.OOO - Transporte Urbano
0703.16915750.000 - Vias Urbanas
0703.16915751.058 - Pavimentação da Avenida Independência
4.1.1.0. - Obras e InstalaçSes - R.P. - Cr$l 0.000.00

Soma G«10.000,00

Artigo 3.9 - Fica reajustado para menor o montante que
consta no Orçamento Plurianual de Investimentos 1980/82, na parte/



-

Fls. 02.

relativa ao exercício de 1980, como segue:
Orgao - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Vi ação
Unidade Orçamentária - 0703 - Aplicação de Recursos em Projetos Vin

eu lados

13) - Pavimentação de Avenida Independência..... Cr$ 10.000,00
• - Ci$l 0.000,' 00Soma

Artigo 4.9 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de agosto de 1980.

Regiítre-se, publique-se
e cunipra-s«

iffr i n

Secretário Muni tú-p^l àaJtdml ni stração


